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DECRETO Nº. 183/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor Claudinei Honório Viana, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao 
Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias remunerados a partir do dia 06/10/2017 preservando 
assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 
 
 Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

. 
 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês de outubro de 
2017. 
 

 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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